
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE PUBLICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

 

 

 O Prefeito Municipal de Moema/MG, no uso de suas atribuições legais, ratifica o 

Processo de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº 14/2024 – Processo nº 98/2024, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, o presente ato, em consonância com os artigos 74, 

Caput, do diploma legal invocado, para que se proceda: “Contratação de instituição para prestação 

de serviços para realização do pronto atendimento médico da população de Moema/MG, 

atendimento de urgência e emergência, atendimento a pacientes removidos em UTI de Moema 

para outras localidades, internações e realização de procedimentos de baixa e média 

complexidade, bem como a manutenção de suas atividades em geral, na rotina de 24/7 (vinte e 

quatro horas, sete dias por semana), no Hospital Professor Basílio”. 

 

Licitante: 

 

01 – FUNDAÇÃO MOEMENSE DE SAÚDE LUIZ HENRIQUE GONTIJO DE 

OLIVEIRA – CNPJ Nº 09.269.235/0001-58 – Valor total R$2.202.340,07 (dois milhões, 

duzentos e dois mil, trezentos e quarenta reais, sete centavos). 

 

 

 

 

Prazo para execução: dez meses (maio/2024 à fevereiro/2025) 

 

 

 Município de Moema/MG, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

Alaelson Antônio de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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